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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA
COMARCA DE .CAMPINA GRANDE/PARAIBA

 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA;

-PROCESSO  JUNTO A LIDER;NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE

 

 
GERCIANO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG nº 
2.042.423 SSP/PB, CPF nº 025.247.744-81, residente e domiciliado na RUA JOÃO
FIRMINO DA SILVA, Nº 241, 1º ANDAR, CENTRO, MASSARANDUBA/PB, CEP.:
58.120-000, por intermédio de seu advogado e procurador in fine assinado, procuração anexa
(doc. 01), com endereço Profissional na Rua Santa Catarina, nº 833, Bairro da
Liberdade, na Cidade de Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-035, fone: (83) 98700-8099,

, (83) 99935-9957, E-mail: patricioadv@hotmail.com com fundamento na Lei nº 6.194/1974
e Código Civil, vem perante Vossa Excelência, promover a presente

 
AÇÃO DE COBRANÇA

 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO)
INVALIDEZ PERMANENTE

 
 Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por
intermédio de seu representante legal, na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte:
 
AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a
Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária
gratuita, , expondo a impossibilidade do constituinte emnada basta além do simples pedido
custear as despesas processuais, proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º
1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º , que nos diz ocaput
seguinte:

 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES

, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃOAFIRMAÇÃO
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ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO
E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO
PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”.

 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em
decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a
prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade
de todos e o acesso a Justiça.

 

-DOS FATOS:

 

Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-nos
informar que a parte autora requereu administrativamente junto a PROMOVIDA,
através do SINISTRO Nº 3170368331, e teve seu pedido NEGADO. 

 

O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 29 DE 
JANEIRO DE 2017, na Rodovia Estadual PB 095, imediações do Sítio Doze, zona rural,
do Município de Massaranduba/PB.

 

O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA NXR 150 BROS ES -
COR VERMELHA - ANO 2011 - PLACAS NPY 1594 PB, e na referida Rodovia PB
095, mais especificamente, nas proximidades do Sítio Doze, perdeu o controle da
motocicleta e tombou bruscamente ao solo.

 

Tudo conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSANDO SOBRE
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial.
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O autor foi socorrido pela ambulância do Hospital Municipal e Maternidade Santa
Terezinha (declaração anexa) e encaminhado para o HOSPITAL DE EMERGENCIA E
TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, nesta cidade de Campina
Grande/PB, onde permaneceu internado por vários dias.

 

Vale ressaltar, que devido sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, em especial,
fraturas nos ossos da face. 

 

Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a
seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA
REALIDADE NÃO ACONTECE.

Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente

Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios:automobilístico. 

 

“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO –
INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as provas
necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima,
impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª
C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000)”

 

Recurso: 621/05 (Proc. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – Invalidez permanente –
Perícia técnica – Inexatidão do grau de invalidez – Desnecessidade – Valor da
indenização 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ
PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO GRAU DE INVALIDEZ.
DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REPELIDA.VALOR DA INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) -
Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da versão do ofendido e
de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as
lesões e suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não
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havendo o que se falar em complexidade da matéria probante que pudesse afastar a
competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de modo efetivo, a invalidez
permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a
vítima ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão,
porquanto as normas que regem a matéria não exigem a inteireza da invalidez, ou uma
certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se verifique,
desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da
condenação fixado em salários mínimos não representa fator social de correção e sim
base de quantificação do montante ressarcitório, não podendo ser limitada por atos
administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido.
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005).

 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL:

 

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o
pagamento da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme
dispõe o art. 3° alínea b, determina o seguinte:

 

“Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 destao o 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela

(...)Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e ” - grifamos (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual
pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto o
é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos,
tomando como parâmetro a referida Lei.

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a

.incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário

Num. 14209015 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 11/05/2018 09:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051109172148700000013871016
Número do documento: 18051109172148700000013871016



Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do
Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido:

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI
6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO.
DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE
ATIVIDADES COSTUMEIRAS.
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes
causados por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada,
ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é
eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos
econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar danos
a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro.
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a
"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as
medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima -
a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por
óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo,
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento.
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória,
consignou a deformidade física parcial e permanente do recorrente em virtude
do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo
art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar.
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à
indenização, restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus
sucumbenciais.
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.   É o que se infere das
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais:

 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão
decorrente de acidente pessoal" ( );www.susep.gov.br
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b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções
de um membro ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo
automotor" ( ).www.dpvatseguro.com.br

 

Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro ou
órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada com
supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, analisada nas
instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para esse mister.

Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte,
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida,
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos
os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de indenizar, conforme
art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais:

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar -
Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - Invalidez Permanente -
Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação
Indevida - Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da
R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT não depende
do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a
Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido
o pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que
restou provado que a debilidade permanente do membro superior direito da
parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre.
Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima
não pode ser quantificada de forma matemática, como se cada parte do corpo
tivesse um determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até
mesmo imoral, porque afronta o fim social da imposição do seguro. Conforme
já esposado, o corpo humano é como se fosse uma máquina na qual cada peça
desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o
desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque
não há como se quantificar a extensão da invalidez no caso de indenização
devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos) 
 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente -
Comprovação - Valor da Indenização - Patamar Máximo - 40 Salários Mínimos
- Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de pedido relativo a seguro
obrigatório, tendo a lesão sofrida em função de acidente automobilístico
causado debilidade permanente, a indenização dever ser arbitrada no grau
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máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não
detém competência para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as
portarias ou resoluções por ele editadas não podem alterar ou prevalecer sobre

 a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos) 
 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada,
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a data
do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, :in verbis

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de
responsabilidade extra contratual”.

 

O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.

-DO PEDIDO:

 

DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei
6.194/74, art. 3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de
determinar que o promovido indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE
PERMANENTE FACIAL, ocasionado por acidente de trânsito (DPVAT), no valor
correspondente a R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), acrescentados
de correção monetária plena e juros a base de 1%, retroativos a data do sinistro, ou seja,
29/01/2017, conforme a Súmula 54 do STJ, requerendo ainda:

 
1- Seja , no endereço declinado na exordial, para contestar no prazocitada a Promovida
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código
de Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);
 
2- A parte demandante , haja vista, quedesde já prescinde da audiência de conciliação
na presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A)
AUTOR(A). Assim, a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as
partes quanto para o Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do
NCPC;
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3- Protesta provar o alegado por todos os meios de ,provas em direito admitidos
especialmente nas , testemunhal que serão apresentadasprovas documental, pericial
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz;
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da

, mais custas processuais e demais emolumentos;condenação
 
5- Finalmente requer a  nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50,gratuidade da Justiça
por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS
do Novo Código de Processo Civil;
 

, Dá a presente causa o valor de R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) para
efeitos meramente fiscais.
 

Nestes termos,
Pede e Espera deferimento.
Campina Grande/PB, 20 de abril de 2018.

                                 

                                  Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB n. 13.863-B.

QUESITOS:

1-                 O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito?
2-                 Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)?
3-                 Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s)
afetado(s)?
4-                 Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?
5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada                 
pelo(a) autor(a)?
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.                 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA: Repetição de ação em curso – Tríplice identidade de partes,
pedido e causa de pedir entre as ações cotejadas – Matéria de ordem pública, cognoscível ex officio – 

.Extinção sem resolução do mérito da ação mais nova, na qual a litispendência restou configurada

 

Vistos, etc.

Cuida-se de processo epigrafado em que são partes aquelas já mencionadas, devidamente qualificadas nos
autos.

Verifiquei, ao acessar a aba de associados no Pje que a parte autora já ajuizou ação com as mesmas
partes, mesmos pedidos e mesma causa de pedir na  da presente comarca, e que tal processo6ª Vara Cível
foi distribuído na mesma data do presente processo.

Tudo pode ser facilmente constatado pela aba própria, com possibilidade deste Juízo acessar, inclusive, o
inteiro teor dos documentos e petições do processo nº 0811004-14.2017.8.15.0001.

É o relatório, em apertada síntese. Passo à fundamentação.

De acordo com o art. 337, §§ 1º a 3º, do CPC/2015, verifica-se o fenômeno da  quando “selitispendência
reproduz ação anteriormente ajuizada”, ou seja, se repete uma ação que já está em curso.

Por outro lado, o §2º do mesmo artigo considera duas ações iguais quando entre elas houver a tríplice
identidade de partes, pedidos e causa de pedir.

Trata-se, no caso, de matéria de ordem pública e, portanto, que deve ser conhecida pelo juiz,
independentemente de provocação das partes (art. 337, § 5º, do CPC/2015).

Dito isto, registre-se que, no caso vertente, a presente ação nada mais é do que a repetição de outra
anteriormente em trâmite em outra Unidade Judiciária.

Num. 14213567 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RITAURA RODRIGUES SANTANA - 11/05/2018 11:26:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051111265602000000013875394
Número do documento: 18051111265602000000013875394



Neste contexto, manifestamente caracteriza a litispendência, entendo que esta ação deve ser extinta por ter
sido distribuída em data posterior à ação já referenciada.

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do art. 485, inciso
V, do CPC/2015.

Condeno o autor nas custas e despesas processuais, cuja execução fica suspensa por força da gratuidade
deferida nos autos.

Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

A publicação e o registro desta sentença decorrem automaticamente de sua validação no sistema. 
Intimem-se.

Campina Grande/PB, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte autora,  através de
seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para  ciência da SENTENÇA de ID: 14213567

                    

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B-B Endereço: desconhecido

Campina Grande-PB, 14 de maio de 2018

                                                   IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

                                                                         Técnico Judiciário
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segue anexo em PDF
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando o exposto na petição retro, especialmente pelo fato da sentença extintiva deste
juízo ter sido prolatado quanto já exarado comando judicial na ação correlatada, com base no
parágrafo 7o do art. 485 do CPC, chamo o feito à ordem para me retratar e assim tornar
sem efeito a sentença de ID nº 14213567.

Inobstante o exposto, a presente ação não pode prosseguir neste juízo. Isto porque o autor,
inicialmente, ingressou com demanda idêntica junto ao juízo da 6a Vara Cível, que foi extinta
sem julgamento de mérito.

Neste caso, aplica-se o disposto no art. 286, II, do CPC, verbis: 

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado
ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmenteo pedido, 

alterados os réus da demanda;

Devem, pois, os presentes autos eletrônicos serem redistribuído para processo e julgamento
perante a 6ª Vara Cível, a fim de se evitar a violação ao princípio constitucional do Juiz Natural.

Remeta-se o processo, de imediato, após a intimação, independentemente de transcurso
de prazo recursal.

Campina Grande, 15 de agosto de 2018.
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Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para ciência da Decisão de ID: 
15708700.
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Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B-B Endereço:
desconhecido

Campina Grande-PB, 17 de agosto de 2018

IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande
P r o c e s s o  n º  0 8 0 7 5 6 3 - 8 8 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
A U T O R :  G E R C I A N O  G O M E S  D A  S I L V A  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS

                         que em cumprimento ao despacho/decisão de ID:  CERTIFICO    ,15708700 
nesta data procedi à redistribuição dos presentes autos para o Juízo ali indicado.
                       
O referido é verdade, dou fé.
                        
                       
Campina Grande-PB, 17 de agosto de 2018

  IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

R. h. Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo, máximo, de 30(trinta) dias, impulsionar o feito.

Nada sendo requerido, consoante previsão do art. 485, §1º, CPC
1
, intime-se a parte autora,

pessoalmente, para impulsionar o feito, o prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRA-SE.

Data e assinatura pelo sistema.

1Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias;

(...)

§ 1o Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir
a falta no prazo de 5 (cinco) dias.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

R. h. Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo, máximo, de 30(trinta) dias, impulsionar o feito.

 

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 6 de março de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE .CAMPINA GRANDE/PARAÍBA

 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

GERCIANO GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA, processo número a epígrafe, vem, por intermédio de seu bastante

procurador que este subscreve, perante Vossa Excelência, EM TEMPO OPORTUNO,

expor e requerer o que segue:

 

Douto Juiz, em atendimento ao despacho contido no ID nº 19344683, temos a dizer que A

, onde desde já PARTE AUTORA TEM TOTAL INTERESSE NO FEITO

, tendo em vista, que desde que os autosREQUEREMOS A CITAÇÃO DA PROMOVIDA

foram redistribuídos pela 1ª Vara Civel desta Comarca, encontrava-se paralisados.

 

Também, como a presente demanda versa sobre AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT POR INVALIDEZ, desnecessário a realização de audiência preliminar, uma vez que

a promovida só faz acordos após a realização da pericia medica no autor.
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-DO PEDIDO:

Assim, desde já pugnamos ao Douto Magistrado, que seja determinada a CITAÇÃO da

 Em caso positivo, logo em seguida, apromovida para fins de contestação no prazo legal.

intimação desta parte para impugnar e requerer as provas necessárias.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

                                      Campina Grande/PB, 07 de março de 2019.

 

 

 

                                                                      Patrício Cândido Pereira

                                                                      Advogado OAB/PB n° 13.863B 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

R. h. Vistos etc.

Recebo a inicial, porque satisfeitos os requisitos.

Considerando o advento do novo CPC, que tem em sua essência privilegiar a  

mediação e a conciliação entre as partes, entendo que, infelizmente, desde que passou a vigorar, em

março de 2016, as partes, principalmente, as empresas, não estão ancoradas no mesmo espírito

conciliador dos legisladores. Por estas razões, a conciliação prévia, prevista novo CPC, está se tornando

inócua e onerosa às partes e ao Poder Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da

razoabilidade duração do processo, razão porque postergo sua designação para futura data, a requerimento

das partes.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes,

determino a citação da parte promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a

contestação.

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a

possibilidade de acordo; caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o

silêncio importará o julgamento antecipado da lide.

Nos termos do art. 98 do CPC/15, judiciária.defiro o pedido de gratuidade 

Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos,

para adoção das medidas cabíveis.         

CUMPRA-SE.

Assinatura e data pelo sistema PJE.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807563-88.2018.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art.344 do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20031-205

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

  

 

-PB, 26 de março de 2019.

 

 

SUENIA AURELIANO BARRETO
Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2017

Carta n°: 11280410

A/C: GERCIANO GOMES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170368331 ASL-0260410/17

Vitima: GERCIANO GOMES DA SILVA

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2017

Carta n°: 11280660

A/C: GERCIANO GOMES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170368331 ASL-0260410/17

Vitima: GERCIANO GOMES DA SILVA

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 28/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/01/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Declaração de Inexistência de IML faltando
página
- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de: GERCIANO GOMES DA SILVA

Nº Sinistro: 3170368331
Vitima: GERCIANO GOMES DA SILVA
Data do Acidente: 29/01/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170368331.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08075638820188150001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/05/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 27 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move GERCIANO GOMES DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do 

Processo nº 08075638820188150001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807563-88.2018.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

6ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 30 de maio de 2019.

 

 

 ETHEL MAISA CAIANA PINTO

Técnico Judiciário
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

 

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a contestação.

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 18 de junho de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAÍBA.  
 
 
 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001  
AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 

 
GERCIANO GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto 
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem 
perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO a CONTESTAÇÃO, em 
tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte: 
 
- PRELIMINARMENTE: 
 

Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-
nos informar que a parte autora requereu administrativamente junto a 
PROMOVIDA, através do sinistro nº 3170368331 e teve seu pedido NEGADO, 
conforme espelho que anexamos no ID nº 142091165, por tanto tal preliminar 
tão rebatida na peça contestatória fica prejudica e sem mais delongas. 
 
-DA CONTESTAÇÃO: 
 
Como narrado na exordial, o promovente foi vítima de acidente 
automobilístico, fato verificado no dia 29 DE JANEIRO DE 2017, na Rodovia 
Estadual PB 095, imediações do Sítio Doze, zona rural, do Município de 
Massaranduba/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA NXR 150 
BROS ES - COR VERMELHA - ANO 2011 - PLACAS NPY 1594 PB, e na referida 
Rodovia PB 095, mais especificamente, nas proximidades do Sítio Doze, 
perdeu o controle da motocicleta e tombou bruscamente ao solo. Tudo 
conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSANDO SOBRE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial no ID nº 142091100. 
 

Num. 22094895 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/06/2019 13:11:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061813115335700000021453575
Número do documento: 19061813115335700000021453575



      

 2 

 
O autor foi socorrido pela ambulância do Hospital Municipal e Maternidade 
Santa Terezinha (declaração anexa no ID nº 14209086) e encaminhado para o 
HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, 
nesta cidade de Campina Grande/PB, onde permaneceu internado por vários 
dias. 
 

 
 
Vale ressaltar, que devido sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, 
em especial, fraturas nos ossos da face, onde sofreu intervenção cirúrgica,  
conforme ID nº 14209069. 
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-DO MERITO: 
 
-DO SUPOSTO ÔNUS DA PROVA: 

 
Douto Juiz, sem delongas para não deixar a peça exaustiva, temos a dizer que 
toda documentação necessária ao deslinde da demanda foram devidamente 
anexados a presente ação. 
 
Assim, descabida a alegação do ônus da prova, pois, pois está clarividente nos 
autos a veracidade dos fatos alegados pelo autor.    
 
-DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO TÉCNICO – PERICIAL IMPRESCINDÍVEL AO 
EXAME DA QUESTÃO: 
 
Em nenhum momento a lei faz óbice a realização de pericia no autor, ao 
contrário, neste rito é perfeitamente cabível tal requerimento. Tanto o é, que 
existe o Convenio do Tribunal de Justiça da Paraíba com a Seguradora Líder 
para Fins de realização de pericia medica. 

Num. 22094895 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/06/2019 13:11:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061813115335700000021453575
Número do documento: 19061813115335700000021453575



      

 4 

 

 
-DA PROVA PERICIAL: 
 
A norma que rege o DPVAT, Lei n. 6.194/74, determina em seu art. 5° que o 
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,  
e do dano decorrente, independentemente da existência da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do 
segurado. 
 

“INDENIZAÇÃO- SEGURO –DPVAT- ACIDENTE DE TRANSITO- INVALIDEZ PERMANENTE- 
PROVA- Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de 
transito e os danos permanentes na vítima, impõem-se o pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 - 6ª C. Civ- Rel. Juiz Darcio Lopardi Mendes 
– J. 21/09/2000).  

 
-DO VALOR DEVIDO: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina 
o pagamento da indenização as vítimas de acidente de trânsito, em casos de 
invalidez, conforme dispõe o art. 3°, II, in verbis: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” – grifamos 

-DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, julgar improcedente as preliminares 
suscitadas pela demandada, por serem a mesmas desprovidas de amparo legal, 
nos termos do Art. 5º da Lei nº 6.194/74, seja finalmente julgada procedente a 
presente demanda. 
 
REQUEREMOS, TAMBÉM, A VOSSA EXCELÊNCIA, a realização de pericia no(a) 
autor(a), VISTO QUE AS PARTES JÁ JUNTARAM QUESITOS JUNTO A INICIAL E 
CONTESTAÇÃO, RESPECTIVAMENTE.  
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Campina Grande/PB, em 18 de junho de 2019. 
 
 

 
   Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB n. 13.863-B 
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de acordo;

caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de

sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o silêncio importará o julgamento

antecipado da lide.

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 25 de junho de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de acordo;

caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de

sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o silêncio importará o julgamento

antecipado da lide.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 25 de junho de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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EXCELENTÍSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE .CAMPINA GRANDE/PARAÍBA

 

 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001

Ação de Cobrança - DPVAT por Invalidez

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

GERCIANO GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA, processo número a epígrafe, vem, por intermédio de seu bastante

procurador que este subscreve, perante Vossa Excelência, EM TEMPO OPORTUNO,

expor e requerer o que segue:

 
MM. Juiz, conforme Mandado contido no ID nº 22194411, temos a dizer que nas demandas
como a em apreço (DPVAT POR INVALIDEZ), a seguradora só faz acordos com a
realização de perícia médica no autor.
 
Também, somos sabedores do Convenio deste Tribunal com a Seguradora Líder, através da
Portaria 015/2014.
 
ASSIM, pugnamos pelas seguintes provas a serem produzidas: .PERICIAL

 
a) PERICIAL - servirá para comprovar a debilidade a que ficou restrito o autor,
fornecendo, inclusive o percentual da debilidade.
Já, com relação aos quesitos da perícia, apesar dos mesmos já terem sido colacionados junto a
inicial, aproveitamos a presente peça, para reproduzi-los, bem como, informar que a parte
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autora não indicará assistente técnico, e com relação à apresentação dos quesitos, estes
seguem abaixo:

 

1-                 O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito?
2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s)                                 
não-consolidada(s)?
3- Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s)                 
afetado(s)?
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?                 
5-                                 Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão
apresentada pelo(a) autor(a)?
6-                 Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.

 
 
Reitera-se a procedência do pleito inicial, bem como, a dos documentos colecionados a
mesma, em termos que pede deferimento.

 
Nestes termos,
Pede e Espera deferimento.
 
Campina Grande/PB, 26 de junho de 2019. 

 
 

               _________________________________ 

                 Patrício Cândido Pereira.

                     OAB-PB/13.863-B.
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08075638820188150001

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 8 de julho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Certifico que diante das manifestações das partes faço conclusos os presentes autos.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DECISÃO SANEADORA

Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA (DPVAT /ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) INVALIDEZ

PERMANENTE ajuizada por GERCIANO GOMES DA SILVA em face da SEGURADORA LÍDER SOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A, ambos qualificados nos autos, requerendo o autor a condenação da ré ao pagamento de

indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), além dos demais

pedidos de estilo.

A parte ré contestou, alegando, preliminarmente, a falta de interesse processual em razão de pendência

documental na seara administrativa.

A parte autora impugnou a contestação apresentada no ID 22094895 .

Intimadas as partes para especificarem as outras provas que, ainda, desejam produzir, ambas as partes

requereram a produção de prova pericial, consoante IDs 22227958 e 22579010

Vieram os autos conclusos para os fins de direito.

É, em síntese, o relatório.

Fundamento e decido.

Passo à apreciação da preliminar de mérito.

A preliminar não deve ser acolhida, uma vez que o interesse processual para o ajuizamento da presente

demanda independe da finalização do procedimento administrativo.

Com essas considerações, rejeito a prefacial suscitada.
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1.  

2.  

3.  

Examinando-se os autos, constata-se que, até o presente momento, inexistem elementos de prova

suficientes para que se tire uma conclusão segura acerca do grau de invalidez do autor.

Diante de tal situação, não há dúvida de que deve ser aplicado o disposto no art. 370 do vigente CPC:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as

"provas necessárias ao julgamento do mérito.

É de se considerar que o destinatário da prova é o Juiz e que, se os elementos presentes nos autos não

são suficientes para se desvendar a verdade dos fatos, deve ele determinar a produção das provas necessárias.

Assim sendo, revela-se imperiosa a realização de perícia médica no autor, para fins de apurar o

grau de invalidez da autora decorrente do sinistro sofrido, pelo que defiro a produção de prova pericial

requerida pelas partes

Nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perita Judicial, cujos honorários

arbitro, de acordo com Termo do Convênio 05/2014, em R$ 200,00 (Duzentos reais), a serem adiantados pela parte

promovida, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os quesitos formulados pelas partes já se encontram nos autos.

Os quesitos deste Juízo que deverão ser respondidos pela Perita Judicial são:

A parte autora está acometido de invalidez e/ou debilidade permanente em razão do acidente automobilístico

de que foi vítima?

Em caso positivo, qual o percentual (de 0 a 100) de invalidez/debilidade permanente que a parte autora

apresenta?

Não sendo possível precisar o percentual de invalidez permanente que a parte autora apresenta, qual a sua

repercussão?

a) Repercussão intensa;

b) Média repercussão;
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3.  

c) Leve repercussão; ou

d) Sequelas residuais.

A perícia médica ocorrerá no dia 21/08/2019, a partir das 15:00 horas (por ordem de chegada), no

setor médico situado no 4º Andar do Fórum Affonso Campos.

Proceda-se, o Cartório, o download dos autos para ser entregue a Perita Judicial no dia da perícia médica.

Intime-se a parte ré, por seu advogado indicado no ID 21558106 – Pág. 6, para ciência desta decisão, bem

como para comprovar nos autos o depósito judicial dos honorários periciais arbitrados, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para ciência desta decisão

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para comparecer à perícia médica designada, instruindo-se o

mandado com a cópia deste despacho, bem como inclua-se em seu teor a advertência de que o promovente

deve levar consigo para a perícia, documento pessoal com foto, além das cópias deste despacho e dos

exames e prontuários médicos referentes ao tratamento dos danos pessoais causados pelo acidente

automobilístico que foi vítima.

Não sendo o demandante localizada no endereço constante nos autos ou caso esta falta à pericia

designada, intime-a, por seu patrono, para ciência, bem como para requerer o que de direito em 15 (quinze)

dias.

Depositado o laudo em juízo e, uma vez comprovado nos autos o depósito judicial do valor dos honorários

periciais, expeça-se alvará judicial em favor da médica perita para o recebimento destes, no valor de R$ 200,00

(duzentos reais), acrescidos das correções monetárias havidas, salvo se a expert tiver informado nos autos o número

conta bancária de sua titularidade, neste caso, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para que realize a imediata

transferência do valor dos honorários periciais depositados judicialmente, acrescidos das correções monetárias

havidas, à referida conta bancária.

Após, em ato contínuo, intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem acerca do Laudo

Pericial juntado, requerendo o que de direito em 15 (quinze) dias, vindo-me os autos conclusos, a seguir, para

sentença, a fim de que se observe o prescrito no art. 12 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se com a urgência que a espécie requer.

Campina Grande (PB), data e assinatura pelo sistema.
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JUÍZA DE DIREITO
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) por todo o conteúdo dos Despacho ID 229638001 que determinou a realização de exame
médico-pericial em face da parte autora, aprazando-o para a data de 21/08/2019, a partir das 15h00(por
ordem de chegada), no setor médico do Fórum Affonso Campos, situado no 4º andar, bem como, para
indicar assistente técnico em 05(cinco) dias.

Prazo: 05 dias

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 31 de julho de 2019.

De ordem, OSCAR ROBERTO SILVA MIRANDA
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) por todo o conteúdo do Despacho ID 229638001 que determinou a realização de exame
médico-pericial em face da parte autora, aprazando-o para a data de 21/08/2019, a partir das 15h00(por
ordem de chegada), no setor médico do Fórum Affonso Campos, situado no 4º andar, bem ainda, para
comprovar o depósito judicial referente aos honorários periciais arbitrados em R$200,00, no prazo de 05
dias.

Prazo: 05 dias

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 31 de julho de 2019.

De ordem, OSCAR ROBERTO SILVA MIRANDA
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: GERCIANO GOMES DA SILVA
Endereço: RUA JOÃO FIRMINO DA SILVA, 241, 1 ANDAR, CENTRO, MASSARANDUBA - PB -
CEP: 58120-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte autora:

Nome: GERCIANO GOMES DA SILVA

Endereço: RUA JOÃO FIRMINO DA SILVA, 241, 1 ANDAR, CENTRO, MASSARANDUBA - PB
- CEP: 58120-000

por todo o conteúdo do Despacho ID 229638001 que determinou a realização de exame médico-pericial
em face da parte autora, aprazando-o para a data de 21/08/2019, a partir das 15hs(por ordem de chegada),
no setor médico do Fórum Affonso Campos, situado no 4º andar, advertindo-se que deverá levar consigo
documento pessoal com foto, além da cópia do despacho que segue anexo e dos exames e prontuários
médicos referentes ao tratamento dos danos pessoais causados pelo acidente automobilístico de que foi
vítima.

, em 31 de julho de 2019.

De ordem, OSCAR ROBERTO SILVA MIRANDA 
Mat.
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CERTIDÃO

 

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao endereço indicado, e, ali estando, 
 o , o qual ficando ciente de todo teor do mandado, recebeu aintimei  sr. Gerciano Gomes da Silva

contrafé juntamente com cópia em anexo e exarou sua assinatura. O referido é verdade e dou fé.

 

Campina Grande, 19 de Agosto de 2019.

 

Andréa Socorro Lima Silva

Oficiala de Justiça

Mat. 473.511-1
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SEGUE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) PARA A PERÍCIA REDESIGNADA.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807563-88.2018.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

6ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 22 de agosto de 2019.

 

 

 VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO

Técnico Judiciário
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em seu cumprimento, intime o(a) advogado(a) para 
ciência e conhecimento da redesignação da perícia para o dia 27.11.2019, às 15:30 horas, por ordem de chegada, no Setor
Médico do Fórum Affonso Campos, 4º andar.

Prazo:

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 22 de agosto de 2019.

De ordem, VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em seu cumprimento, intime o(a) advogado(a) para 
ciência e conhecimento da redesignação da perícia para o dia 27.11.2019, às 15:30 horas, por ordem de chegada, no Setor
Médico do Fórum Affonso Campos, 4º andar.

Prazo:

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 22 de agosto de 2019.

De ordem, VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO
Mat.
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EM ANEXO
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0 22/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0063 ESTADUAL

4800124597664

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08075638820188150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/08/2019
DATA DA GUIA

2596019
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  6 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GERCIANO GOMES DA SILVA Fisica 02524774481
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4987E270EFA230F0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08075638820188150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 27 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0807563-88.2018.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que anexei a informação do Banco do Brasil.

, 29 de agosto de 2019
ETHEL MAISA CAIANA PINTO
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0 Bancodo Brasil

CAMPINA GRANDE ( PB ), 26 de Agosto de 2019

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.°da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

08075638820188150001
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
09.248.608/0001-04

GERCIANO GOMES DA SILVA

025.247.744-81

R$ 200,00
63 - 9 EMPRESA CAMP.GRANDE
4800124597664

1

22.08.2019

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
EMPRESA CAMP.GRANDE
R.SETE DE SETEMBR0.52
CAMPINA GRANDE-PB.

ÔRUA" .FONiO CAMPOS
SECAO DE PR0TOCOL "
RECEBIDO NO DIA:

2 7 AGO. 2019
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
6 VARA CÍVEL

CAMPINA GRANDE - PB .

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 08007290001 (Demais localidades) - jjv
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0807563-88.2018.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que anexei o laudo pericial.

, 4 de dezembro de 2019
ETHEL MAISA CAIANA PINTO
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda , a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima ID 22934254.

Uma vez juntado o Laudo Pericial, intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem,
requerendo o que de direito em 15 (quinze) dias.

Prazo:15 dias

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 4 de dezembro de 2019.

De ordem, ETHEL MAISA CAIANA PINTO
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima ID 22934254.

 

Uma vez juntado o Laudo Pericial, intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem,
requerendo o que de direito em 15 (quinze) dias.

 

Prazo:15 dias

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 4 de dezembro de 2019.

De ordem, ETHEL MAISA CAIANA PINTO
Mat.
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EM ANEXO - PDF
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 1 

EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAÍBA.  
 
 
 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001  
AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 

 
 
GERCIANO GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA, que promove em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, por 
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante 
Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
DOUTO JULGADOR, em atendimento ao Mandado expedido no ID nº 
26794384, temos a dizer em relação ao Laudo Pericial que, a PERICIA 
JUDICIAL juntada no ID nº 26783970, confirma sem qualquer margem de 
duvida, que o autor sofreu sinistro de trânsito e que as lesões apresentadas 
são oriundas do mesmo.  
 
Onde, fica devidamente demonstrado o NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E 
AS LESÕES APRESENTADAS. 
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Assim, com a realização do LAUDO MEDICO-PERICIAL, pela perita DRA. 
ROSANA B. DUARTE DE PAIVA, ficou constatado sem qualquer margem de 
dúvidas que o Autor ficou com seqüelas permanentes irreparáveis, devido 
o acidente de trânsito, onde no Item VI, b, b.2.1, atesta a debilidade a que 
ficou acometido o autor devido ao sinistro de trânsito. 
 

“ESTRUTURAS CRANIO-FACIAIS em 10% - 
RESIDUAL” -grifamos  

 

 

Segundo o laudo pericial, há perda importante da função DA ESTRUTURA 
CRANIO-FACIAL decorrente do acidente narrado, gerando debilidade 
permanente no percentual de 10% (DEZ POR CENTO) em grau RESIDUAL. 

Sendo assim, faz jus o demandante a uma indenização, no valor de R$ 
1.350,00 (UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

-DO JULGAMENTO DA LIDE: 
 
A priori, deve-se ressaltar que o feito comporta julgamento antecipado da lide, visto 
que se trata de matéria de direito e de fato que prescinde da realização da audiência 
de instrução e julgamento. Com efeito, o art. 355, I, do Código de Processo Civil é claro 
ao dispor: 

Do Julgamento Antecipado do Mérito 
“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com 
resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
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II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento 
de prova, na forma do art. 349. – grifamos 

A doutrina processualista reconhece o julgamento antecipado da lide como medida 
de economia processual: 

 
“Também deve haver julgamento antecipado da lide, embora o mérito envolva 
matéria de fato e de direito, não houver necessidade de produção de prova em 
audiência. Nestes casos, inspirado pelo princípio da economia processual, o 
legislador autoriza o juiz a dispensar a audiência de instrução e jultamento” (Luiz 
Rodrigues Wambier. Curso Avançado de Processo Civil. 3ª ed. Revista dos 
Tribunais, 2000). 

 
A jurisprudência dos nossos Tribunais também consagrou esse entendimento: 
 

“Constando dos autos elementos de prova documental suficiente para formar o 
convencimento suficiente para formar o convencido do julgador, incorre o 
cerceamento de defesa, se julgada antecipadamente a controvérsia” (STF, 4º Turma, 
Ag. 14952-DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo) 

 
No caso em exame, é evidente a admissibilidade do conhecimento direto do pedido, 
nos termos do art. 355, I, do CPC, posto que já existem nos acervo probatório, 
elementos seguros para o deslinde da questão, dispensaram a produção de provas 
em audiência. 

 
-DO REQUERIMENTO: 

    

Sendo inconteste o direito do(a) autor e tendo sido contrariada a lei 
federal em comento, este REQUER: 

 

a) diante do fato de a petição inicial encontrar-se apta à propositura da 
ação, PUGNAMOS PELO JULGAMENTO DA LIDE, ANTE A EXISTENCIA DE 
LAUDO PERICIAL ACOSTADO AOS AUTOS, DETERMINADO POR ESTA VARA, 
condenando a promovida no pagamento de R$ 1.350,00 (UM MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA REAIS),  com correção monetária e juros a base 
de 1% (um por cento), desde a data do sinistro (29/01/2017), acrescidos dos 
honorários advocatícios sucumbenciais. 

   
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Campina Grande/PB, 10 de Dezembro de 2019. 
 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB nº 13.863-B 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

 

 

 

 

Processo: 08075638820188150001 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 23 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Certifico que diante das manifestações das partes acerca do laudo pericial, faço conclusos os presentes
autos para sentença.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807563-88.2018.8.15.0001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

S E N T E N Ç A

 

COBRANÇA DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE –

CONSTATAÇÃO – INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE AO

GRAU DE DEBILIDADE AVERIGUADO -

PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

RELATÓRIO

GERCIANO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos,

por intermédio de advogados legalmente constituídos, ingressou em Juízo com a presente

Ação de Cobrança do Seguro DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS

, qualificada nos autos, alegando o autor, emCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

síntese, que, no dia 29 de janeiro de 2017, foi vítima de acidente automobilístico quando 

conduzia a motocicleta HONDA NXR 150 BROS ES - COR VERMELHA - ANO 2011 -

, PLACAS NPY 1594 PB na Rodovia Estadual PB 095, imediações do Sítio Doze, zona

Rural, do Município de Massaranduba/PB. Que devido ao sinistro o autor sofreu vários

traumas pelo corpo, em especial, fraturas nos ossos da face.

Sustenta o autor que realizou requerimento administrativo

junto à Seguradora Líder – DPVAT, tendo sido negado, ao argumento de que não houve

lesão a indenizar, razão pela qual busca a esfera judicial.
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Ao final, requer a procedência da ação com a condenação da

promovida ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), fundada no valor de R$

além dos demais requerimentos de9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

estilo. 

Contestação apresentada no ID 21558106, alegando,

preliminarmente, a falta de interesse processual em razão de pendência documental na

seara administrativa. No mérito, alega a ausência de laudo do IML quantificando a lesão

, e a aplicabilidade da súmula 474 do Superior Tribunal desendo ônus da prova do autor

Justiça. 

Por fim, requer, a total improcedência dos pedidos autorais,

além dos demais requerimentos de praxe. 

A parte autora impugnou a contestação apresentada no ID

22094895.

Intimadas as partes para especificarem as outras provas que,

ainda, desejam produzir, ambas as partes requereram a produção de prova pericial,

consoante IDs 22227958 e 22579010.

Nomeou-se perito constante na decisão saneadora sob o ID

22934254, tendo este apresentado avaliação médica, consoante dos autos se vê no ID

26783970. 

Instadas as partes a se manifestarem, o fez a parte promovida

sob o ID 27529733, do mesmo modo o promovente no ID 26915827. 

Vieram os autos conclusos para sentença.

                  

FUNDAMENTAÇÃO

A preliminar arguida já foi apreciada e rejeitada, quando da

decisão saneadora.

O feito versa sobre o pagamento de seguro obrigatório

DPVAT, o qual se caracteriza por ser um contrato legal, de cunho eminentemente social,

com regras definidas em normas próprias, regidas pelas Leis nºs 6.194/74 e 8.441/92.
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A obrigação da seguradora promovida decorre da lei,

cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo necessária, apenas: a demonstração do

acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º 6.194/74.

Impede frisar que, a imprescindibilidade da realização do

laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74

é para recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa. Na esfera judicial a

investigação técnica deve ser estabelecida nos moldes do art. 464 e seguintes do vigente

CPC.

Ante o exposto, trago à colação, julgado do Egrégio Tribunal

de Justiça de Minas Gerais sobre a questão:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT) - VALOR PAGO A MENOR - QUITAÇÃO -

IRRELEVÂNCIA - LAUDO DO IML -

NÃO-OBRIGATORIEDADE - INDENIZAÇÃO POR

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL -

REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA PELO CNSP OU

SUSEP - AUSÊNCIA DE PROVA. - O recibo de quitação

passado de forma geral, mas relativo a obtenção de parte

do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a

este direito e, muito menos, extinção da obrigação; - A

 necessidade de laudo do IML é adstrita ao

 procedimento administrativo, pois, para fins

processuais, vários são os meios de prova colocados à

 ; (Grifo nosso). (TJMG – Número dodisposição das partes

Processo: 1.0512.08.058099-0/001(1) – Rel.: MOTA E

SILVA. Data do Julgamento: 09/02/2010. Data da

Publicação: 12/03/2010).

Não há dúvidas acerca do acidente e sobre o dano dele

decorrente, revelando-se, por outro lado, o necessário nexo de causalidade entre ambos.

O inciso II, do art. 3º, da Lei n.º 6.194/74, dispõe que:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente, total e
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parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

(…)

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no

caso de invalidez permanente”.

A promovida questiona, em sede de contestação, a não

comprovação pela parte autora do grau de invalidez alegada.

Quanto aos fatos, tem-se que, o autor no dia 29 de janeiro de

2017, foi vítima de acidente automobilístico quando conduzia a motocicleta HONDA

, NXR 150 BROS ES - COR VERMELHA - ANO 2011 - PLACAS NPY 1594 PB na

Rodovia Estadual PB 095, imediações do Sítio Doze, zona Rural, do Município de

Massaranduba/PB. Que devido ao sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, em

especial, fraturas nos ossos da face.

Nos autos constam o boletim de ocorrência (ID 14209100),

ficha de acolhimento e ficha de atendimento ambulatorial em Hospital de Emergência e

Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes (ID 14209069 págs. 1 - 2), restando

suficientemente demonstrada a ocorrência do sinistro .sub judice

A pedido das partes foi realizada prova pericial no autor,

conforme Avaliação Médica Pericial juntada, na qual se constatou as lesões, conforme ID

26783970.

Ficou demonstrado nos autos que o autor, em decorrência do

acidente de trânsito sofrido, encontra-se acometido de invalidade permanente parcial

incompleta na ordem de 10% residual nas estruturas crânio faciais, conforme conclusão da

perícia médica realizada, já mencionada.

O cálculo para o pagamento do seguro obrigatório é feito com

a fórmula: valor limite x (%) da cobertura (de acordo com a Tabela DPVAT) x (%)

avaliada da lesão.

A Lei nº 6.194/74 prevê em sua Tabela para os casos de

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais na ordem de 100%. Assim, considerando-se

que as lesões foram no percentual de 10% residual, temos o seguinte cálculo:
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Lesão  Porcentagem 

(Conforme a Lei) 

Porcentagem
(Conforme o

Laudo) 

Valor Devido 

(Teto do Seguro DPVAT R$
13.500,00) 

Estruturas
Crânio-Faciais

100% 10% R$ 1.350,00

      TOTAL: R$ 1.350,00       

Assim sendo, tem-se que o autor faz jus a indenização do

seguro DPVAT no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).

DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando-se tudo mais que dos autos

constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo parcialmente procedente o

 e faço com fulcro no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974, alterada pela Lei n°pedido autoral

11.482/2007 para condenar a promovida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A a pagar, ao autor a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete e cinquenta centavos), com correção monetária a contar da data do acidente e

juros de mora de 1% ao mês, estes devidos a partir da citação, nos termos do art. 405 do

Código Civil e da Súmula 426 do STJ .  [1]

Condeno, também, a promovida ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

Oficie-se ou encaminhe-se e-mail ao Banco do Brasil S/A 

(EM RAZÃO DA PANDEMIA DO CONVID-19 e SUSPENSÃO DOS ATOS

 requisitando a imediata transferência do valor dosPROCESSUAIS NÃO URGENTES),

honorários periciais depositados judicialmente – R$ 200,00 (duzentos reais – ID

Num. 30079882 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA - 23/04/2020 16:24:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042316240507600000028917863
Número do documento: 20042316240507600000028917863



23973623), acrescido das correções monetárias havidas, para a conta bancária de

titularidade da médica perita, cujos dados estão arquivados no Cartório Judicial. Instrua-se

o ofício/e-mail com a cópia desta sentença e do ID supracitado.

P. R. I.

Em caso de interposição de recurso de apelação, intime-se

o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Vindas estas e havendo questão suscitada, nos termos do art.

1.009, §1º do CPC/2015, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze)

dias.

Decorrido o prazo sem a apresentação das contrarrazões ou

não havendo questão suscitada, nos termos do art. 1.009, §1º do CPC/2015,

encaminhem-se os autos ao TJPB, nos termos do art. 1.010, § 3º, do CPC/2015, com as

cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se

os autos com baixas e anotações pertinentes.   

Em havendo o trânsito em julgado da presente decisão,

intime-se a parte autora/exequente, por seu advogado, para requereu o cumprimento de

sentença, nos termos do art. 523 do CPC/2015, no prazo de 30 dias. Em ato contínuo,

calcule-se o valor das custas processuais e intime-se a ré, também por seu advogado, para

efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na

dívida ativa.

 

Campina Grande/PB. Data e assinatura pelo sistema.

 [1] STJ – Súmula 426: Os juros de nora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca da sentença, segue dispositivo:

  e façojulgo parcialmente procedente o pedido autoral

com fulcro no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974, alterada pela Lei n° 11.482/2007 para

condenar a promovida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A a pagar, ao autor a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e

cinquenta centavos), com correção monetária a contar da data do acidente e juros de mora

de 1% ao mês, estes devidos a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código Civil e

da Súmula 426 do STJ .
[1]

 

Condeno, também, a promovida ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 24 de abril de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca da sentença, segue dispositivo:

  e façojulgo parcialmente procedente o pedido autoral

com fulcro no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974, alterada pela Lei n° 11.482/2007 para

condenar a promovida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A a pagar, ao autor a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e

cinquenta centavos), com correção monetária a contar da data do acidente e juros de mora

de 1% ao mês, estes devidos a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código Civil e

da Súmula 426 do STJ .
[1]

 

Condeno, também, a promovida ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 24 de abril de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807563-88.2018.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

6ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 4 de maio de 2020.

 VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO

Técnico Judiciário
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ANEXO
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2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

Processo: 08075638820188150001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por GERCIANO GOMES DA SILVA, nos termos do 

artigo 1024, III do CPC/15, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

COLACIONAR A DECISÃO 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 

verdade pretendia o julgador, tendo em vista que de acordo com o laudo pericial e a fundamentação do d. 

decisum, o correto referente a lesão suportada pela Embargada é de R$1.350,00, porém, constou no dispositivo 

como valor da condenação R$ 1.687,50, quando na verdade deveria constar R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS 

E CINQUENTA REAIS). 

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 

expressada, fazendo crer que apenas por falha material constou data equivocada, ensejando, portanto, que 

possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os 

presentes Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, corrigir o erro 

material se assim o entender, ou, explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 8 de maio de 2020. 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n. 08075638820188150001   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 13 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE / PB 

Processo n.º 08075638820188150001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: GERCIANO GOMES DA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 

indenizatória do Seguro DPVAT, não obstante apresentar invalidez parcial incompleta. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme verifica-se nos documentos acostados pela parte Apelada, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 

por veículo automotor na data de 29/01/2017. 

Após dilação probatória, foi confeccionado laudo pericial, que consta às fls. dos autos. Por certo, o limite 

indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando-se o valor pago 

na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 

razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. 

Frisa-se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em 

vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, 

assim como anexou tabela à aludida Lei, foram estabelecidos percentuais indenizatórios aos danos corporais, 

subdividindo-os em totais e parciais, estes últimos em completos e incompletos1. 

                                                           
1
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038-RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; média 

– 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 

suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100 R$ 13.500,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau mínimo) R$ 1.350,00 

  

Sendo assim, merece pronta reforma a r. Sentença, vez que o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo 

apresentado acima, apurado com base no exame pericial que consta dos autos, de modo que o valor da 

condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

  

 

                                                                                                                                                                                                         
MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica-se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo-se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica a ser realizada para tal fim.3. "A possibilidade de atribuição de efeitos modificativos a embargos declaratórios resulta da presença de 

omissão verificada no acórdão embargado" (STJ, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 14/09/2010, T5 - QUINTA TURMA).4. Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917-6 - 0044662-52.2010.8.17.0001 - Relator(a) Roberto da Silva Maia - 

1ª Câmara Cível - Data do Julgamento - 03/02/2015 

2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Requer o provimento do presente recurso, para que o limite máximo da condenação não ultrapasse o valor 

contido na Tabela de Graduação da Lei 11.945/2009, a observar o grau de invalidez efetivamente 

experimentado pelo Apelado.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 13 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move GERCIANO GOMES DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do 

Processo nº 08075638820188150001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

 

DESPACHO

  

R. h. Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre os embargos

interpostos, no prazo legal.          

CUMPRA-SE.

Campina Grande/PB. Data e assinatura pelo sistema.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo
legal. 

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 9 de junho de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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em anexo - PDF
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EXCELENTÍSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAÍBA.  
 
 
 

 
PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001  
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
EMBARGADO: GERCIANO GOMES DA SILVA 
 

 
 

 

GERCIANO GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de 
Cobrança, que promove contra a Embargante, nesta Vara cível, por seu 
advogado, vem perante Vossa Excelência, apresentar RESPOSTA aos 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, manejado pela Promovida/Embargante, contra a 
sábia decisão da SENTENÇA MERITORIA PROLATADA (ID nº 30079882), que 
vergastou a tese por ela esposada conforme razões anexas. 

 
 

-DA SENTENÇA EMBARGADA: 
 

“DISPOSITIVO:  
Diante do exposto, considerando-se tudo mais que dos autos constam e 
princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo parcialmente procedente o 
pedido autoral e faço com fulcro no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974, alterada pela 
Lei n° 11.482/2007 para condenar a promovida SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar, ao autor a quantia de R$ 
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e cinquenta centavos), com correção 
monetária a contar da data do acidente e juros de mora de 1% ao mês, estes 
devidos a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código Civil e da Súmula 
426 do STJ1[1]. 
Condeno, também, a promovida ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação. 
(...)” - grifamos 
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A redação do art. 1022 do CPC, que dispõe sobre o cabimento dos embargos 
declaratórios, e nos passa que, verbis: 
 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para: 
I — esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II — suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 
de ofício ou a requerimento; 
III — corrigir erro material. 
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: 
I — deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob 
julgamento; 
II — incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.” - GRIFAMOS  

 

A embargante aduz que na sentença prolatada houve CONTRADIÇÃO QUANTO 
O VALOR INDENIZATORIO, tendo em vista, que de acordo com a pericia 
medica, anexada no ID nº 26783970,  o grau de debilidade do embargado ficou 
em 10% da ESTRUTUTA CRANIO-FACIAIS, o que corresponde a R$ 1.350,00 (Um 
mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
Onde, na sentença proferida foi condenada a pagar o valor de R$ 1.687,50 (Um 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este, 
divergente do estipulado em Lei. 
 
Realmente, Excelência, de acordo com a perícia médica juntada no ID nº 
26783970, ficou constatado a invalidez do embargado em 10% da ESTRUTUTA 
CRANIO-FACIAIS. Vejamos: 
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Onde, segundo a tabela prevista na Lei, aduz que em caso de perda anatômica 
e/ou funcional de órgãos e estruturas crânio-faciais, o percentual da perda será 
de 100% da indenização máxima (R$ 13.500,00). 

Segundo o laudo pericial, há perda de 10% da ESTRUTUTA CRANIO-FACIAIS, 
decorrente do acidente narrado, gerando debilidade permanente residual no 
órgão, no percentual de 10% (dez por cento). 

Sendo assim, faz jus o Embargado a uma indenização, relativamente a 
estrutura crânio-facial, no valor de R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta 
reais). 

 

 

O pedido de reforma da sentença, portanto, deve prosperar, pois a 
indenização NÃO se deu de acordo com o laudo pericial e a tabela 
acrescentada pela MP 451/08, alterada pela Lei nº 11.945/2009. 
 

 
-DO REQUERIMENTO: 
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PELO EXPOSTO, requeremos a Vossa Excelência, que receba os presentes 

Embargos de Declaração, acolhendo-os, para reformar a sentença publicada no 

ID nº 30079882, para modificar tão somente ao quantum indenizatório, tendo 

em vista, que a DEBILIDADE A QUE FICOU ACOMETIDO O EMBARGANTE FOI DE 

10% (DEZ POR CENTO) NA ESTRUTURA CRANIO-FACIAL, minorando de R$ 

1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), PARA 

O VALOR LEGAL PREVISTO EM LEI DE ACORDO COM A TABELA, que é de R$ 

1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais), o que equivale a 10% sobre 100% 

dos R$ 13.500,00, no mais, a sentença DEVE ser mantida em todos os seus 

termos. 

 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Campina Grande, 10 de junho de 2020. 

 
 

 
Patrício Cândido Pereira. 

                                                OAB-PB/13.863B 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807563-88.2018.8.15.0001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA 

 

Embargos de Declaração. Contradição. Constatação. 

Os embargos de declaração devem ser manejados sempre

quando houver omissão, contradição e obscuridade.

 

Vistos, etc;

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A, já identificada nos autos, por intermédio de seu advogado, legalmente

constituído, adentrou, tempestivamente, com os presentes embargos declaratórios da

sentença que julgou a ação parcialmente procedente, alegando contradição entre o corpo da

sentença e o dispositivo.

Intimado, o embargado anuiu com o pedido de retificação do vício

constante no dispositivo do comando judicial.

Concluso o processo para julgamento.

 É o relatório.

Bem vistos e ponderadamente examinados, 
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D e c i d o.

Analisando-se com cautela a sentença embargada, verifica-se que,

de fato, houve contradição quanto ao valor devido, uma vez que, consoante perícia médica,

o dano sofrido pelo demandante corresponde ao disposto na fundamentação da sentença,

qual seja, R$ 1.350,00; e não de R$ 1.687,50 como constante no dispositivo.

Com efeito, prospera a questão ora levantada, vez que deve

prevalecer o valor de R$ 1.350,00.

Assim esclarecido, ,     acolho os presentes embargos dando-lhes

total provimento para corrigir o erro material constante no dispositivo da sentença,

fixando, pois, a quantia em R$ 1.350,00.

Esta decisão fará parte integrante da sentença combatida.

Intimem-se as partes, inclusiva para os fins do art. 1024 do CPC/15.

 

CUMPRA-SE.

 

Campina Grande/PB. Data e assinatura pelo sistema.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para

manifestar-se no processo acima, acerca da sentença que acolheu os presentes embargos, dando-lhes total
provimento para corrigir o erro material constante no dispositivo da sentença,
fixando, pois, a quantia em R$ 1.350,00.

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 18 de junho de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para

manifestar-se no processo acima, acerca da sentença que acolheu os presentes embargos, dando-lhes total
provimento para corrigir o erro material constante no dispositivo da sentença,
fixando, pois, a quantia em R$ 1.350,00.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

, em 18 de junho de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

PROCESSO: 08075638820188150001 

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar  que 

a ré não tem mais interesse na peça recursal ora protocolizada em 25/05/2020, DESISTINDO DO RECURSO DE 

APELACAO, uma vez que a decisão dos embargos de declaração sanou o vício contido na r. sentença. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 19 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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EM ANEXO
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.350,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2016 a Maio/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/4/2019 a 10/7/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1277 dias 1,108773

Percentual correspondente 1277 dias 10,877260 %

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 1.496,84

Juros(442 dias-15,00000%) (+) R$ 224,53

Sub Total (=) R$ 1.721,37

Honorários (10%) (+) R$ 172,14

Valor total (=) R$ 1.893,51

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=1350&diainiS...

1 de 1 19/06/2020 12:45

Num. 32526441 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/07/2020 15:33:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072115330587800000031157226
Número do documento: 20072115330587800000031157226



 

2100114810059

0 14/07/2020 63 ESTADUAL

13/07/2020 2596019 08075638820188150001 TRIBUNAL DE JUSTICA

CAMPINA GRANDE  6 VARA CIVEL RÉU 1893,51

Jurídico

GERCIANO GOMES DA SILVA Fisica 02524774481

C74E5A155D89C434
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08075638820188150001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 20 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2596019- C3/ 2019-02096/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

Processo: 08075638820188150001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERCIANO GOMES DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 10 de agosto de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINA GRANDE/PARAÍBA.  
 
 
 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001  
AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 

 
GERCIANO GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 025.247.744-81, já 
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em tramite 
perante este Juízo e respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante 
procurador que esta subscreve, perante, Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 
 
Douto Juiz, a seguradora promovida depositou espontaneamente o valor da 
condenação através de DJO, o qual desde já concordamos. 
 
PRELIMINARMENTE, requeremos a Vossa Excelência a retenção dos honorários 
sucumbenciais e contratuais em favor deste causídico, tendo em vista previsão 
legal, bem como, a existência de Contrato de honorários advocatícios. 
 
Porque, Excelência, estamos requerendo a retenção dos honorários contratuais 
para serem liberados junto com os honorários sucumbenciais? 
 
PRIMEIRO, porque na procuração juntada aos autos consta a previsão dos 
honorários contratuais no percentual de 30% (ID nº 14209149); 
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SEGUNDO, porque também estamos juntando aos autos, CONTRATO DE 
HONORARIOS ADVOCATICIOS, onde o causídico e a parte autora firmaram 
contrato de prestação de serviços advocatícios, no qual esta se comprometeu 
ao pagamento do percentual de 30% sobre o valor a ser recebido na ação de 
cobrança proposta para recebimento do seguro DPVAT; 

 

 
TERCEIRO, que jamais requereríamos tal retenção, se nós já tivéssemos 
recebido qualquer quantia da parte autora. Além do mais, presamos pela Ética, 
onde procuramos juntar aos autos toda documentação necessária a tal pleito. 
 
Recentemente, Excelência, o TJ/PB, decidiu sobre tema, em caso similar, 
através do Agravo de Instrumento nº 0810094-19.2019.8.15.0000, onde afirmou 
que a matéria já se encontra legalmente prevista, no artigo 22, § 4º, da Lei nº 
8.906/94, “que autoriza o pagamento direto ao advogado dos honorários 
contratualmente ajustados entre as partes, desde que o pedido seja instruído 
com a copia do contrato”, IN VERBIS: 
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ACÓRDÃO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0810094-19.2019.8.15.0000 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS. JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ANTES DA EXPEDIÇÃO DO 
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA QUANTO AO 
VALOR PREVISTO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. REFORMA DA DECISÃO. 
PROVIMENTO. 
- Nos moldes dos arts. 22, §4º, e 24 da Lei nº 8.906/94, é possível o destacamento dos 
honorários relativos ao contrato de prestação de serviços advocatícios firmado pelo 
constituinte, desde que colacionado ao processo, antes da expedição do precatório, e 
desde que inexista entre o constituinte e os patronos divergência quanto o valor 
instituído no instrumento contratual. 
AGRAVO INTERNO. MANEJO CONTRA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA TUTELA 
PROVISÓRIA RECURSAL. JULGAMENTO PREJUDICADO.  
Diante do provimento do recurso instrumental, resta prejudicado o agravo interno 
manejado contra a decisão de indeferimento da tutela provisória recursal. 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 
ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, prover o agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno. 

 
A propósito, estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB: 
 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 
sucumbência. 
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe 
sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, 
salvo se este provar que já os pagou". 

Nessa linha de raciocínio, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A 
PRECATÓRIO. RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS OU CONTRATUAIS.  
1. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em conformidade 
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que os honorários constituem 
direito autônomo do causídico, que poderá executá-los nos próprios autos ou em outra 
ação, seguindo rito distinto do crédito principal. 
2. O patrono dos exequentes ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da 
execução de sentença proferida no processo em que atuou, o destacamento da 
condenação dos valores a ele devido a título de honorários sucumbenciais ou 
contratuais, sendo certo que, nesta última hipótese, deve proceder à juntada do 
contrato de prestação de serviços advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º, e 
23 da Lei 8.906/94. Precedentes. 3. Agravo Interno não provido.(STJ - AgInt no REsp 
1605280/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, Data do Julgamento 
27/09/2016, DJe 14/10/2016).” – grifamos 
 
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF. VERBAS PARA EDUCAÇÃO. 
JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4º, DA LEI 
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8.906/1994. RETENÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Discute-se 
nos autos a possibilidade de execução de honorários de contrato de prestação de 
serviços diretamente no processo de execução principal, por dedução da quantia a ser 
recebida pelo constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94. 2. "É 
pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é possível ao patrono 
da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque da verba honorária, mediante 
juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 
8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no 
AREsp 447.744/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/3/2014, DJe 27/3/2014.). 3. A hipótese dos autos possui peculiaridade de que a 
constrição se dá em processo em que se discute verbas do FUNDEF. Questão discutia no 
REsp 1.509.457/PE está pendente de publicação. 4. A previsão constitucional de 
vinculação à educação da verba do FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção 
dos honorários, pois a sua atuação decorre das verbas educacionais. Recurso especial 
improvido. (REsp 1591198/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 18/08/2016, DJe 25/08/2016.” - grifamos 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - LEVANTAMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS - POSSIBILIDADE. 
- Os honorários convencionais não se confundem com aqueles que decorrem da 
sucumbência, não havendo empecilho à autorização para dedução do montante 
ajustado contratualmente do valor da condenação, depositado em conta judicial à 
disposição da parte. (Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Agravo de 
Instrumento-Cv : AI 0496517-72.2017.8.13.0000 MG) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 
DESTAQUE DO MONTANTE PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. MESMA MODALIDADE DE 
PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 1. Independentemente do ajuizamento de nova demanda, 
tem o advogado o direito de descontar do valor inscrito em RPV ou precatório, a parcela 
relativa aos honorários contratados com seu constituinte, desde que junte aos autos o 
contrato antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório. 2. Nos termos 
do disposto no § 1° do artigo 5° da resolução nº 438/2005, do Conselho da Justiça Federal, 
que regulamenta o procedimento para a expedição de requisições de pagamento, para 
que seja efetivado o exercício do direito garantido pelo §4º do art. 22 da Lei 8.906/94, 
exige-se que a juntada do contrato firmado se dê em momento anterior à expedição da 
requisição. 3. A expedição de RPV em separado para pagamento de honorários 
contratuais apenas não é admitida quando o principal for pago por meio de precatório. 
Tal posicionamento não configura contrariedade à Súmula Vinculante nº 
47. Precedentes (50143468620184040000, Rel. Des.Fernando Quadros da Silva, julg em 
18/07/2018). Assim, presentes os requisitos autorizadores da tutela pretendida, deve ser 
deferida para possibilitar o destaque do pagamento dos honorários contratuais. Ante o 
exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo. Comunique-se ao Juízo de origem. 
Intime-se o agravado para querendo, responder. (TRF4, AG 5048355-40.2019.4.04.0000, 
TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, 
juntado aos autos em 17/02/2020) 

 

-DA SENTENÇA E EMBARGOS NO PRESENTE PROCESSO:  

 
Destarte, a AÇÃO qual foi julgada PROCEDENTE em parte, conforme dispositivo da sentença 
prolatada no ID nº 30079882, IN VERBIS: 

“DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, considerando-se tudo mais que dos autos constam e 
princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo parcialmente procedente o 
pedido autoral e faço com fulcro no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974, alterada pela 
Lei n° 11.482/2007 para condenar a promovida SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar, ao autor a quantia de R$ 
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e cinquenta centavos), com correção 
monetária a contar da data do acidente e juros de mora de 1% ao mês, estes 
devidos a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código Civil e da Súmula 
426 do STJ1[1]. 
Condeno, também, a promovida ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação.” - Grifamos 

Inconformada com a decisão, entra com Embargos Declaratórios, os quais 
foram conhecidos, conforme ID nº 31567256: 

“Assim esclarecido, acolho os presentes embargos, dando-lhes total 
provimento para corrigir o erro material constante no dispositivo da sentença, 
fixando, pois, a quantia em R$ 1.350,00. 
Esta decisão fará parte integrante da sentença combatida. 
Intimem-se as partes, inclusiva para os fins do art. 1024 do CPC/15.  
CUMPRA-SE. 

Com o Trânsito em Julgado da sentença, a executada foi condenada a pagar a 
parte autora o valor de R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais), com 
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e correção monetária a contar 
da data do sinistro, MAIS 10% (dez por cento) de honorários Advocatícios. 

-DO DEPÓSITO E CÁLCULOS: 
 

Para tanto, a seguradora promovida depositou ESPONTANEAMENTE o valor 
devido através de depósito judicial no Banco do Brasil sob nº 2100114810059, 
conforme comprovante de depósito anexado no ID nº 3256444 – pag. 1, a 
quantia de R$ 1.893,51 (UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS). 
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Onde, também juntou o demonstrativo dos cálculos, onde desde já nós 
concordamos, no ID nº 32526441 – pag. 1: 

 
-DA LIBERAÇÃO DOS RESPECTIVOS ALVARÁS: 
 

Assim, no levantamento dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS, deverá ser pago 
ao advogado subscritor da demanda, os honorários advocatícios 
SUCUMBENCIAIS arbitrados sentença prolatada, no valor de R$ 172,14 (CENTO E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), conforme demonstrativo de 
cálculo juntado no ID nº 32526441 – pag. 1, bem como, os honorários contratuais 
pactuados entre as partes, na monta de 30% (Trinta por cento) sobre o valor 
principal de R$ 1.721,37 (UM MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS), o que perfaz R$ 516,41 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), conforme estabelecido no tópico contido no 
Instrumento Procuratório e no CONTRATO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS. 
 
Perfazendo o total a ser descontado em favor do advogado subscritor da 
demanda, a quantia de R$ 688,55 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS E CONTRATUAIS, respectivamente. 

 
Já o autor, DESCONTADOS os 30% (Trinta por cento) referente aos honorários 
contratuais, sobre o valor principal de R$ 1.721,37 (UM MIL, SETECENTOS E 
VINTE E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), restará o valor de R$ 1.204,96 
(UM MIL, DUZENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
 
 
-DO PEDIDO: 
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FACE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência, que determine o levantamento 

do valor depositado, na conta judicial nº 2100114810059, através da EXPEDIÇÃO 

DE ALVARÁS DISTINTOS: 

 

A) em nome do Autor, GERCIANO GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 

025.247.744-81, no que equivalente a R$ 1.204,96 (UM MIL, DUZENTOS E 

QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

B) E, outro, correspondente aos honorários sucumbenciais MAIS os honorários 

contratuais, em nome do causídico patrocinador da demanda, PATRICIO 

CÂNDIDO PEREIRA (CPF Nº 991.440.344-15 – OAB/PB Nº 13.863-B) na monta de 

R$ 688,55 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS). 

 
 

    Nestes termos, 
    Pede e Espera deferimento. 
 

Campina Grande/PB, aos 12 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 

                   Patrício Cândido Pereira. 

                     OAB/PB 13.863-B. 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

 

DECISÃO

 

R. h. Vistos etc.

Trata-se de pedido de reserva e expedição de alvarás

individualizados, inclusive referentes a honorários contratuais.

O advogado da parte autora, a qual acompanha e atua na ação desde

a sua inicial, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios (Id 33129080).

O pedido tem fundamento no art. 22, §4°, do Estatuto da Ordem dos

Advogados, que dispõe que “se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”. 

No caso, o contrato de Id 33129080 faz menção expressa aos

honorários contratuais pactuados entre a autora e o seu advogado, à razão de 30% (trinta

por cento) sobre qualquer valor total da ação.

Com isso, resta atendido, também, o disposto no §2° do art. 35 do

Código de Ética e Disciplina da OAB, que estabelece que “a compensação ou o desconto

dos honorários contratados e de valores que devam ser entregues ao constituinte ou

cliente só podem ocorrer se houver prévia autorização ou previsão contratual”. 

Sobre a possibilidade de atendimento do pedido, cito os seguintes

precedentes do STJ e do TJRS:
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESERVA DE

HONORÁRIOS. NECESSIDADE DA JUNTADA DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ANTES DO MANDADO DE

LEVANTAMENTO OU DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

DO RPV.

SÚMULA 83/STJ.

1. O entendimento do Tribunal de origem não destoa da

orientação desta Corte Superior no sentido de que a reserva dos

honorários contratuais a favor dos patronos é permitida mediante

a juntada do contrato de prestação de serviços profissionais,

antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório,

desde que não haja litígio entre o outorgante e o advogado.

2. Caso em que a parte não juntou aos autos o contrato de

prestação de serviços. Inafastável, portanto, a incidência da

Súmula 83/STJ. Agravo improvido .  [1]

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DIREITO DE

RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a

reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos

mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do

contrato de prestação de serviços profissionais antes de expedir o

mandado de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio

entre o outorgante e o advogado. Precedentes.

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca

da juntada tempestiva do contrato de prestação de serviço, nem

se houve divergência entre o outorgante e seu patrono em

relação ao valor devido a título de honorários contratuais, de

modo que o acolhimento da pretensão recursal, demandaria a

alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos

autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos

do enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento .  [2]

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FASE DE

C U M P R I M E N T O  D E

SENTENÇA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.
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PERCENTUAL DA CONDENAÇÃO PAGA PELA RÉ. VALORES

DEPOSITADOS NOS AUTOS. RESERVA. LEVANTAMENTO

PELO PROCURADOR MEDIANTE  ALVARÁ  AUTÔNOMO.

VIABILIDADE. ART. 22, § 4º, DA LEI Nº 8.906/1994. RECURSO

PROVIDO COM FULCRO NO ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC.

(Agravo de Instrumento Nº 70063640536, Nona Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva,

Julgado em 25/02/2015) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

AÇÃO INDENIZATÓRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RESERVA DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.

POSSIBILIDADE. É legítima a pretensão do causídico de efetuar

reserva de valores relacionados com os honorários advocatícios

contratados, na  esteira do artigo 22, §4º, da Lei 8.906/94.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70063647135, Nona

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Iris Helena

Medeiros Nogueira, Julgado em 23/02/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRABALHO.

RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE.

Nos termos do art. 22, §4º do Estatuto da OAB, é cabível a

reserva dos honorários advocatícios, deduzidos da quantia a ser

recebida pelo constituinte, desde que juntado nos autos o contrato

de honorários advocatícios antes de expedido o alvará, o que se

verifica ao concreto. Precedentes desta Corte. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO .  [3]

Em assim sendo, não vejo nenhum empecilho à imediata reserva e

expedição de alvará em favor do advogado da parte autora, correspondentes aos honorários

contratuais avençados.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de Id 33129082.

Expeçam-se os alvarás, na forma requerida no Id acima citado.

Intime-se.
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Após, verifique-se a existência de eventuais custas remanescentes e,

em havendo valores,  a parte devedora para o seu pagamento, no prazo de 10intime-se

dias, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. ,Efetuado o pagamento

arquivem-se os autos.

Mantendo-se inerte,  as cópias desta sentença e dosremetam-se

cálculos das custas à Procuradoria Estadual para fins de inscrição em dívida ativa.

Adotadas as providências acima,  o processo, com baixaarquive-se

na distribuição. 

CUMPRA-SE.

Campina Grande/PB. Data e assinatura pelo sistema.

 [1] (AgRg no AREsp 408.178/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em              

19/11/2013, DJe 27/11/2013).

 [2] (AgRg nos EDcl no AREsp 305.891/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,              

julgado em 06/06/2013, DJe 13/06/2013).

 [3] (Agravo de Instrumento Nº 70064174378, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,              

Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em 01/04/2015).

 

Num. 33351604 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA - 19/08/2020 18:10:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081918102595800000031920566
Número do documento: 20081918102595800000031920566



 

EM ANEXO - PDF

Num. 33129087 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 10/09/2020 08:11:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091008113811000000031712465
Número do documento: 20091008113811000000031712465



 

 1 

EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAMPINA GRANDE/PARAÍBA.  
 
 

(URGENTE, URGENTÍSSIMA) 
-INFORMAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS; 

 
 
PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001  
AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT 
AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
GERCIANO GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 025.247.744-81, já 
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em tramite 
perante este Juízo e respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante 
procurador que esta subscreve, perante, Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 
 

Douto juiz, em atendimento ao despacho do ID nº 33351604, onde foi deferida a 
expedição/transferência de alvarás distintos conforme requerido pelo autor na 
petição do ID nº 33129082, individualizando os alvarás, com retenção dos 
honorários contratuais em favor do causídico do autor. 

 
 

Também, aproveitamos para indicar as contas bancárias do autor e causídico, 
respectivamente. Assim, seguem: 

  

- GERCIANO GOMES DA SILVA 

CPF nº 025.247.744-81 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

AGENCIA: 0041 

OPERAÇÃO: 013 

CONTA POUPANÇA: 00324937-4 
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-PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 

CPF: 991.440.344-15 

OAB/PB: 13.863-B 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 1634-9 

CONTA CORRENTE: 108.376-7 

 

 
 
-DA LIBERAÇÃO DOS RESPECTIVOS ALVARÁS – JÁ DEFERIDOS: 
 

Assim, no levantamento dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS, deverá ser pago 
ao advogado subscritor da demanda, os honorários advocatícios 
SUCUMBENCIAIS arbitrados sentença prolatada, no valor de R$ 172,14 (CENTO E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), conforme demonstrativo de 
cálculo juntado no ID nº 32526441 – pag. 1, bem como, os honorários contratuais 
pactuados entre as partes, na monta de 30% (Trinta por cento) sobre o valor 
principal de R$ 1.721,37 (UM MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS), o que perfaz R$ 516,41 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), conforme estabelecido no tópico contido no 
Instrumento Procuratório e no CONTRATO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS. 
 
Perfazendo o total a ser descontado em favor do advogado subscritor da 
demanda, a quantia de R$ 688,55 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
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CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS E CONTRATUAIS, respectivamente. 

 
Já o autor, DESCONTADOS os 30% (Trinta por cento) referente aos honorários 
contratuais, sobre o valor principal de R$ 1.721,37 (UM MIL, SETECENTOS E 
VINTE E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), restará o valor de R$ 1.204,96 
(UM MIL, DUZENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
 
 
-DO PEDIDO: 
 
FACE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência, que determine o levantamento 

do valor depositado através de transferência bancaria, na conta judicial nº 

2100114810059, através da EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS DISTINTOS (JÁ DEFERIDOS): 

 

A) em nome do Autor, GERCIANO GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 

025.247.744-81, no que equivalente a R$ 1.204,96 (UM MIL, DUZENTOS E 

QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), na conta: 

 

- GERCIANO GOMES DA SILVA 

CPF nº 025.247.744-81 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

AGENCIA: 0041 

OPERAÇÃO: 013 

CONTA POUPANÇA: 00324937-4 

 

B) E, outro, correspondente aos honorários sucumbenciais e contratuais 

(deferidos), em nome do causídico patrocinador da demanda, PATRICIO 

CÂNDIDO PEREIRA (CPF Nº 991.440.344-15 – OAB/PB Nº 13.863-B) na monta de 

R$ 688,55 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS), na conta: 
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-PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 

CPF: 991.440.344-15 

OAB/PB: 13.863-B 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 1634-9 

CONTA CORRENTE: 108.376-7 

 

   
 

Nestes termos, 
    Pede e Espera deferimento. 
 
 

Campina Grande/PB, aos 10 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 

                   Patrício Cândido Pereira. 

                     OAB/PB 13.863-B. 
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Nº do Documento/ID/Conta Judicial:  (segue em anexo o documento/ofício/comprovante de2100114810059
pagamento)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 6ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARÁ JUDICIAL Nº 336/2020

PROCESSO Nº 0807563-88.2018.8.15.0001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) de Direito do 6ªGIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA
Vara Cível de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 33351604,
proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o , pelo presente alvará, aBANCO DO BRASIL

,PAGAR ao(à) Sr(a). Gerciano Gomes da Silva  CPF n.º 025.247.744-81, a quantia de R$ 1.204,96 (mil e duzentos e
quatro reais e noventa e seis centavos), acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa
instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:

NOME DO BANCO: Caixa Econômica Federal
NÚMERO DA AGÊNCIA: 0041
NÚMERO DA CONTA POUPANÇA: , 00324937-4 Operação: 013

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande/PB, e emitido em 9 de
novembro de 2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) Hélcio José Pereira Alves, Técnico Judiciário,
e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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09/11/2020

Número: 0807563-88.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 17/08/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Processo referência: 0811004-14.2017.8.15.0001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GERCIANO GOMES DA SILVA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32526
444

21/07/2020 15:33 2596019_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos
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2100114810059

0 14/07/2020 63 ESTADUAL

13/07/2020 2596019 08075638820188150001 TRIBUNAL DE JUSTICA

CAMPINA GRANDE  6 VARA CIVEL RÉU 1893,51

Jurídico

GERCIANO GOMES DA SILVA Fisica 02524774481

C74E5A155D89C434
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Nº do Documento/ID/Conta Judicial:  (segue em anexo o documento/ofício/comprovante de2100114810059
pagamento)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 6ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARÁ JUDICIAL Nº 337/2020

PROCESSO Nº 0807563-88.2018.8.15.0001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) de Direito do 6ªGIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA
Vara Cível de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 33351604,
proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o , pelo presente alvará, aBANCO DO BRASIL

,PAGAR ao(à) Sr(a). Patrício Cândido Pereira  CPF n.º  e991.440.344-15  OAB/PB Nº 13.863-B, a quantia de R$
688,55 (seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), acrescida de juros e correção monetária, que se
encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a
seguir identificada:

NOME DO BANCO: Banco do Brasil S/A
NÚMERO DA AGÊNCIA: 1634-9
NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 108.376-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de Campina Grande/PB, e emitido em 9 de
novembro de 2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) Hélcio José Pereira Alves, Técnico Judiciário,
e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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09/11/2020

Número: 0807563-88.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 17/08/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Processo referência: 0811004-14.2017.8.15.0001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GERCIANO GOMES DA SILVA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32526
444

21/07/2020 15:33 2596019_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos
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2100114810059

0 14/07/2020 63 ESTADUAL

13/07/2020 2596019 08075638820188150001 TRIBUNAL DE JUSTICA

CAMPINA GRANDE  6 VARA CIVEL RÉU 1893,51

Jurídico

GERCIANO GOMES DA SILVA Fisica 02524774481

C74E5A155D89C434
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Certidão

Certifico para os devidos fins que, em cumprimento a despacho/decisão/sentença, expedi o(s) alvará(s) para a(s) parte(s), bem
como remeti por e-mail para o Banco do Brasil, conforme print/impressão do envio do e-mail em anexo. O referido é verdade e
dou fé.

 Campina Grande/PB, 12 de novembro de 2020

Hélcio José Pereira Alves

Técnico Judiciário
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De : 6ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE <cpg-
vciv06@tjpb.jus.br>

Assunto : Pagamento de Alvarás - #Covid-19

Para : age1618 gerap <age1618.gerap@bb.com.br>

Zimbra cpg-vciv06@tjpb.jus.br

Pagamento de Alvarás - #Covid-19

Qui, 12 de nov de 2020 19:19

3 anexos

Senhor(a) Gerente,

Através do presente, remeto em anexo o(s) alvará(s), referente ao(s) processo(s)
abaixo descrito(s), para que seja realizada a(s) transferência(s)/pagamento(s) na sua
devida  conta,  conforme  ficou  determinado  na  decisão  judicial.  Segue  em  anexo  a(s)
decisões e o(s) alvará(s) da(s) parte(s).

· 0806472-65.2015.8.15.0001
· 0807563-88.2018.8.15.0001
· 0820353-75.2016.8.15.0001

Atenciosamente,

Hélcio José Pereira Alves/Técnico Judiciário – 6ª Vara Cível de Campina Grande/PB.

0807563-88.2018.8.15.0001 - Alvará - Gerciano e Advogado.pdf
104 KB 

0820353-75.2016.8.15.0001 - Alvará - Antonio Carlos e Advogado.pdf
135 KB 

0806472-65.2015.8.15.0001 - Alvará - Advogada.pdf
192 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=7970&tz=(GMT-03.00) Auto-...

1 of 1 12/11/2020 16:28
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Certifico que arquivo os presentes autos uma vez que as custas processuais foram pagas.
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Segue em anexo – Comprovante(s) de Pagamento do(s) Alvará(s)

Num. 36920178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HELCIO JOSE PEREIRA ALVES - 20/11/2020 16:42:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112016422126900000035237486
Número do documento: 20112016422126900000035237486



 

Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000049848250                                        
Processo             : 08075638820188150001                                     
Numero do Alvará     : ALVARA 336/2020                                          
Data do Alvará       : 09/11/2020                                               
Data do Levantamento : 13/11/2020                                               
Beneficiário         : GERCIANO GOMES DA SILVA                                  
CPF/CNPJ             : 025.247.744-81                                           
Agência do Resgate   : 8717 PSO CAMPINA GRANDE                                  
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$               1.204,96                                
Valor dos Rendimentos: R$                   5,84                                
Valor Bruto Resgate  : R$               1.210,80                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$               1.210,80                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Transf. entre Bancos                                     
Banco                : CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                  
Agência              : 0041                                                     
Conta                : 0324937-4                                                
Titular da Conta     : GERCIANO GOMES DA SILVA                                  
CPF/CNPJ             : 025.247.744-81                                           
Valor Tarifa         : R$                  21,95                                
Valor Líq. Pagamento : R$               1.188,85                                
Data do Pagamento    :                13/11/2020                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             2100114810059                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 58A5A2D4353B91EA                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000049848290                                        
Processo             : 08075638820188150001                                     
Numero do Alvará     : ALVARA 337/2020                                          
Data do Alvará       : 09/11/2020                                               
Data do Levantamento : 12/11/2020                                               
Beneficiário         : PATRICIO CANDIDO PEREIRA                                 
CPF/CNPJ             : 991.440.344-15                                           
Agência do Resgate   : 8717 PSO CAMPINA GRANDE                                  
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 688,55                                
Valor dos Rendimentos: R$                   3,34                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 691,89                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 691,89                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 1634                                                     
Conta                : 0108376-7                                                
Titular da Conta     : PATRICIO CANDIDO PEREIRA                                 
CPF/CNPJ             : 991.440.344-15                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 691,89                                
Data do Pagamento    :                12/11/2020                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             2100114810059                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: EE35F57483F1DA2F                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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